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O que é?
O ÉOntfVf ÉãSE61AL DCA é um espaço de articulação coletira de entidades. morimentos e pessoas

comprornetidas com a causa da inf;incia e da adolescência. Tem por objetivo o debate- o acompaúamento de

ações desenvotúdas em defesa dos direitos da criança e da juventude é o cumprimento das determinações da

Lei 8.069/90. Estâtuto da Criança e do Adolescente (ECA)J'&E§@{Dde São Paulo.

'Y.a' ukrA/L/
Suahistórist@
O FORUMffi DCA surgiu da necessidade

das ações. na

o ECA NO

o

M sociedade. na contribuição de propostâs para o aprofundamento de

pirblicos de atenção à criança e ao adolescente. na elaboraÇão do Projeto de Lei de criaÇão

@aLOos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo.

e programas

do Conselho

Quem oaniclya- in rnrzamamanrric rcorr interessadas rul causa da infancia e da
Participarn entidades nâo governamentais. povernarnentars e pessoas mer:ssTa: .'*,-"".t11'
adolescência. q.r" .rpont ri.amente aete séâgregarn na luta pela construção da cidadania de nossas cnanças

e adolescenresi pela criação e instalaçâo Oo õonserfrofug|gI dos Direitos da Criança e do Adolescente em

são Paulo' ry\t",*&
A plrricipação no FORUM psiSAD@rL DCA é aberta a todos os interessados na defesa dos direitos da

criànça e ào adolescente que cor,cõ?íe* com os princípios noÍeadores de ação' 't-:irri- 
" 
u ,; u''t7 » '

i

Onde e comu
do Menor no lnstinrto Dom Bosco e hoje está

O FORUM A funcionou na
todo o 3o Sábado de cada mês as 9:00

formulação de propostas) capacitaçâo de pessoal' eventos'

Suu presen.ça é.íitntlamcntul na umstruçúo da

xidstlaniu tle nossas *iançus c udolcscctttcs'.trtt

.fttrÍolecintcntrt e atnpiiaçfut fu FÜR{''}í W
Í)c..i

PRINCÍPruS NORTEADORES DO FORT]M ESTADUAL DCA

l.Natureza t r

L;.;;{;WA"DCA - Fórum n//Ãlyae Defesa. dos_Direitos da Çriança e do Adorescente-

composro de entidades gor-ernarnentais e nâo 6eÃ*"". é uma articulaçâo üffiae entidades na luÍa

pelos direitos da criança e do adolesce*.. ,.*âiiirriá.t àii9191u1,1r"iais ideológícãs ou partidarias' aberta

à cooperaçâo de enúdades govemamentais e não gorernamentais. nacionais e internacionais' para consecução

de scus objetivos.

2. Princínios Fupdamentais 
:s pri,cípios:

O fOnUnt q$trg[b1 DCA norteara suas atiridades pelos seg-Ynte

2. i. CornpronÍsso com a Declaração U*r'.rruiJo, Oi..ito' Ou Ótiu'ço' tom as "Regras de Beijing" e demais

instrurnentos da normativa internacional relacionados com a criança e o adolescente:

2.2. compro,ússo com os dispositivo, Ou Con.il-toió iederal '"ftt"'rt' 
ã áu'ça e ao adolesssnls;i'n'-z'q 'r".:i.

2.3. compromisso co*r os dispositivos ao Estatrto Oa Crionço e do Adolescente (ÉCA): t Í
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2"t' trabalho soliúírio. como instnrmento de potenc ializagodas capacidades e de superaçâo das Iimitações decada membro do Fórum:
2.5 . respeito à idenüdade. à autonomia e à dinâmica de cada entidade-membro.

-, . Objetir,os
O objetivo maior DCA. consuhtanciado no lema CRIANÇA PRIORIDAI}EABSOLUTA.éa das condições que favoreçam o pleno desenvolvimento pessoale social de todas as nossas crianças e todos os nossos adolescentes, independentemente de su:l origern eúriaou condição
Os objetivos do FORUM DCA são a

,'nffitw
adolescente. em particular

promoção S a lqf.r+, dos direitos da criança e do
Uvqr&=!(^-.Lt I í

3. l. Na área de promoçâo de direitos. sâo objetivos
* Garantir para a criança e o adolescente o lugar

doFORUMTDCA:
que de direito Yhes cabe-na sociedade: W* Contribuir para a transformaçâo das determinações econômicas. dos condicionamentos político-sociais ej urídico s -i nstitucionai s e de fatores historicos-culfurais. responsáveis pela atual situação da infiincia e d.r

adolescência no Brasil. em particular do Estado de Sâo Paulo.
3.2. Na área de defesa de direitos. são objetivos do FORUM ESTADUAL DCA:

+

{.

.3.

\)
5. Dos Membros
Toda entidade gol'ernamental e não governamental que inclua entre suas atiüdades a luta por direitos poderá
integrar o FORUM'E§aÍiDtflL DCA desde que se comprometa a seguir estes princípios norÍeadores. e q,r.
terúra participação efetila em Fóruns. Conselhos e outras formas de artúuhção da sociedade ciüI.p

6. Orgunização Mínima
Sâo instâncias de funcionamento do

ffii,
incunrbe:

DCAoEncon!6e a Coordenaçâo

a instância márima do FORUMGSE*aIiAL DCÀ de carárer deliberativo.

":' fomrular as políticas e definir os progfilmas e aür,idades:
*u,' eleger a coordenação estad,ral:

It

a efetir.a implantação das diretrizes Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em rodos
os seus dispositivos.



rl



I,.o

,
..

Í)

i;
Jt

6.3
período de 6 (seis) meÂes e sem justificaüva Sr sscrito.
enquanto CoordenaçaoBtgu{ qyrL 

-'

cinco) reuniÊÊs alternadas- no
FORUM Qlreut DcA

* reunir-se duas vezes ao ano e em caniter e.$raordiúrio convocada pela Coordenação €Wt ou
por 213 (dois terços) das entidades-membros do DCA:

6.2. DCA à qual pertence:*
*
* programadas nas áreas meio e nas areas

fim:
+ semiruÍrios. encontros. plenárias com r{stas à implementação do FORUM

DCA ao nível regional,
que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas e ou 5 (

estará excluída do

FORITfuT DOS DIREITOS DA CRIAI,{ÇA E DO
ADOLESCEIíTE

(c oo RD E rvA ÇÃ O E XE CU Tr VA)

aÍ'c. dir. p es - tbrum esta dua ldca. doc

7. Normas Trsnsil(írtas
7 l. A Coordenaçâo &Úqísení escolhid.r em cada Enconto@À. cabendo à entidade indicada designar
oficialmente os seus representantes na Coordenaçao:
7._2- Estes princípios norte.ldores poderâo ser modificados pelo voto de z/3 (dois terços) dos membros do
FORUM 

ApqUôA DCA assim que a necessidade o exigir.
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